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PREFE:ITURA MUN:IC J: PAL DE CR.I:STALÂNDDl DO PIAUÍ 

Avenida Luiz Cunha Nogueira , 228 - Cen tro - CEP 64. 995-000 
Cri stalândia do Piaui - PI; Fone/Fax: (89) 3576 - 1102 

CNPJ/MF 06, 554, 299/0001-02 
E-mail : prefeituracristalandia@hotmail.com 

DECRETO Nº 18/2025 , DE 08 DE MAIO DE 2025 . 

Regulamenta a aplicaçao e implementaçao da 
Lei Federal nº 13. 709 , de 14 de agosto de 
2 018 Lei Geral de Proteção de Dados 
Pessoais (LGPD), no â mbito do Poder Executivo 
Municipal de Crista lándi a do Piaui-PI. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CRISTALÂNDIA DO PIAUÍ-PI, no uso das 
atribuições que lhe confere a Lei Orgânica Municipal . 

CONSI DERANDO o previsto na Lei Gera l de Proteção de Dados Pessoais 
(LGPD) Lei Federal nº 13 . 709 , d e 14 d e agosto d e 2018; 

CONSI DERANDO que a proteção do s 
fundamental, previsto n o inciso 
Constituição Federal , nos termos da 
de 10 de fevereiro de 2022; 

dados pessoais é um 
LXXIX , do artigo 

Emenda Constitucional 

direito 
5° , da 
n .º 115 

CONSIDERANDO a necessidade de dotar o Poder Executivo Municipal de 
mecanismos de proteção de dados pessoais para garantir o 
cumprime nto da norma de regência; 

CONSIDERANDO a c rescente uti1izaçao da I nternet e de Mode1os 
computacionais es truturados para acesso e processamento d e dados 
disponibilizados pelos órgãos da Administração Direta e Indireta da 
Prefeitura Municipal de Cristalândia do Piauí- PI ; 

CONSI:OERANDO a necessidade da proteçAo da privacidade e dos dados 
pessoais no âmbito das atividades da Prefeitu ra Municipal d e 
Cristalândia do Piauí-PI; 

DECRETA : 

CAPÍTULO I - DA FINALIDADE 

Art . 1 º- Este Decreto regulamenta a aplicação e implementação da 
Lei Federal nº 13. 709, de 14 de agosto de 2018 , Lei Geral de 
Proteça.o de Dados Pessoais (LGPD), no âmbito do Poder Executivo 
Mun icipal., a fim de tutelar o direito fundamental à proteção dos 
dados pessoais no âmbito da Adminis t ração Pública municipal 
estabelecendo competências , diretrize s , procedimentos gerai s e 
providências correlatas a serem observados no âmbito da 
a dmi ni stração públ.ica mun icipal. direta , autárquica e fundacional , 
visando a garantir a proteção de dados p essoai s . 

Pari gra~o úni co. Nos termos dos arts. 89 e 90 da Lei 13.303 , de 30 
de junho de 2016, a aplicação deste Decreto no âmbito das Empresas 
Estatais municipais se dará através de normativa interna na 
organização , regulando a matéria, que poderá referenciar este 
Decreto. 

CAPÍTULO II 
DOS OBJETIVOS E CONCEITOS 

Art . 2 ° - A implementação da LGPD, no âmbito 
Pública municipal de Cristalândia do Piaui-PI , 
objetivos : 

da Administração 
tem os seguintes 

I- o tratamento de dados pessoais de acordo com a LGPD , primando 
pela segurança e proteção de dados; 

II- a proteção aos direitos fundamentais de liberdade e de 

privacidade; 

III - a l ivre desenvolvimento da personalidade da pessoa 

natural.; e 

IV - a garantia do tratamento adequado dos dados pessoais . 

Art . 3 ° - Para os efeitos do disposto neste Decreto considera- se : 

I dado pessoal: informação relacionada à pessoa natural 
identificada ou identificâvel; 

II- dado pessoal sensivel : dado pessoal sobre origem racial ou 
étnica , convicção religiosa, opinião política, filiação a sindicato 
ou a organização de caráter religioso, filosófico ou politico , dado 
referente à saúde ou à vida sexual, dado genético ou biométrico, 
quando vinculado a uma pessoa natural; 

III- dado anonimizado : dado r elativo ao titular que n ão p ossa se r 
identificado, considerando a u ti lização de meios t écnicos razoáveis 
e disponiveis n a ocasião de seu tratamento; 

IV- banco de dados : conjunto estruturado de dados pessoais, 
estabelecido em um ou em vários locais , em suporte eletrônico ou 
fisico; 

V - titular : pessoa natural a quem se referem os dados pessoais que 
são objetos de tratamento; 

VI- controlador: pessoa natural o u j uridica, de direito público ou 
privado , a quem competem às decisões referentes ao tratamento de 
dados pessoais; 

VII - operador : pessoa natural ou juridica, de direito público ou 
privado, que real.iza o tratamento de dados pessoais e m nome do 
controlador; 

VIII - encarregado: pessoa indicada pelo control ador e operador para 
atuar como canal d e comunicação ent r e o controlador, os titulares 
dos dados e a Autoridade Nacional de Proteção d e Dados (ANPD); 

IX- agentes d e tratamento : o controlador e o operador; 

X- tratamento: toda operação realizada com dados pessoais , como as 
que se referem à coleta , produção , recepção, classificação, 
ut i lização , acesso, repr odu ção , transmissão, distribuição, 
processamento , arquivamento , armazenamento , eliminação , avaliação ou 
controle da informação, modificação , comunicação, transferência , 
difu são o u extração ; 

XI - anonimi zação : uti l ização de meios técnicos razoáveis e 
disponlveis n o momento do tratamento , por meio dos quais um dado 
perde a possibilidade de associação, direta ou indireta , a um 
individuo ; 

XII- consentimento: manifestação livre , i n formada e inequivoca p e la 
qual o titul ar dos dados concorda com o tratamento de seu s dados 
pessoais para uma fina l idade determinada; 

XIII - plano de adequação: conjunto de regras de boas prâticas e de 
governança de dados pessoais que estabeleçam as condições de 
organização, o regime de funcionamen t o, os procedimentos, as normas 
de segurança , os padrões técn icos , as obrigações especificas para os 
diversos agentes envolvidos no t ratamento , as ações educativas , os 
mecan ismos internos de supervisão e de mitigação de riscos , o plano 
de repostas aos inc i den tes de segur ança e o u t r os aspectos 
relacionados ao tratamento de dados pessoais . 

Art. 4 ° - O tratamento de dados pessoais no funbito da administração 
pública municipal de Cristal3ndia do Piaui deverâ ser realizado para 
o atendiment o d a finalidade púb l ica , na persecução do interesse 
público, com o objetivo de executar as competências legais ou 
cumprir as atribuições legais do serviço público , de acor do com o 
capitulo IV da LGPD. 

Parágrafo único . A Politica Municipal de Proteção de Dados Pessoais 
deverá observar os princípios estabel ec i dos no art. 6° da LGPD. 

Art . 5 º - São diretrizes estratégicas da Politica Municipal de 
Proteção de Dados Pessoais : 

I - a observância das politicas de segurança da informação do 
Municipio ; 

II- a publicação e a atualização periódica das regras de boas 
práticas e governança , que levarão em consideraçao, em r elaçao 
ao tratamento e aos dados , a natu reza, o escopo , a fina l idade e 
a probabilidade e a gravidade dos riscos e dos beneficies 
decorrentes de tratamento de dados do titular; 

III- o atendimento s implificado e eletrônico das demandas do 
titular; 

IV- a promoçao da transparência pública , nos termos da Lei 
Federal nº 12 . 527, de 1 8 de novembro de 2011, Lei d e Acesso 
à Informaçao (LAI); 

V- a ob servância das normas arquivísticas do Sistema de 
Arquivos de Cristalândia do Piaui -PI (SIARQ) , no que diz 
respeito ao tratamento de documentos , informações e bases de 
dados que contenham dados pessoais , bem como aos prazos de 
guarda definidos pela Tabela de Te mporalidade de Documentos 
vigente . 

CAPÍTULO III 
DAS ATRI BUIÇÕES 

Art . 6 ° O Gabinete do Prefeito e as Secretarias, no âmbito 
administração direta , e as autarquias e fundações , no âmbito 
administração indireta, possuem a atribuição de r e al.izar 
i mplementação da LGPD no âmbito das suas finalidades, ten do, 
especial , as seguintes atribuições: 

da 
da 

a 
em 

I- o mapeamento de processos e dos fluxos de dados pessoais 
existentes e m suas u n idades organizacionais ; 

II - gestão d e riscos no tratamento de dados pessoais; 

III- elaboração de Plano de respostas a incidentes e r emediação; 

IV- realização de Relatórios cabíveis; 

V- elaboraçao e aprovação de um Plano de Adequaçao e de uma 
Politica de Proteção de Dados Pessoais, observadas as 
exigências do art. 7° deste Decreto , devendo prover condições e 
promover ações para efetividade desses instrumentos; 

VI- monitoramento continuo dos mecanismos de proteção dos dados 
pessoais; 

VII- cap acitação e criação de cultura de proteção de dados no âmbito 
das atividades; 

VIII-designar o Encarregado pe1o d e Dados Pessoais; 

IX- outras ati vidades que se jam determinadas em normativas ou 
legislações complementares . 

Parágrafo único. Para fins de cumprimento das atribuições previstas 
neste artigo, os órgAos e entidades mencionadas no caput deve m 
observar as diretrizes editadas pela Secretar ia Muni cipal de 
Admi nistração (SEMAD) , órgão responsâvel pela coordenação da 
irnplementaçao da LGFO no âmbito da administração pública mun icip al 
direta , autárquica e fundacional . 
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CAPÍTULO IV 
COORDENAÇÃO DA IMPLEMENTAÇÃO DA LGPD E GRUPO DE TRABALHO DE LGPD 

Art . 7°- A SEMAD coordenará a implementaçao da LGPD no âmbito da 
administração pública municipal direta, autárquica e fundacional e 
atuará estrategicamente na avaliaçao da conformidade com a LGPD dos 
mecanismos de tratamento de dados pessoais existentes na 
administraçao p\lblica municipal direta, autárquica e fundacional e 
na proposição de ações gerais e estratégicas à proteçao dos dados 
pessoais. 

Pariqraro único. A coordenaçao mencionada no caput deste artigo, 
enquanto inexistente o cargo de Encarregado-Geral pelo Tratamento de 
Dados Pessoais, será feita pelo Secretário (a) da SEMAD ou por outro 
servidor da SEMAD por esse designado . 

Art . 8 ° - sao atribuições da SEMAD: 

I realizar supervisão estratégica dos mecanismos, políticas, 
estratégias e metas de proteçao de dados pessoais existentes, 
visando estabelecer a conformidade do Poder Executivo Municipal com 
as disposições da Lei Federal nº 13 . 709, de 2018; 

II- formular e definir princípios , diretrizes e estratégias gerais 
para a proteção dos dados pessoais no âmbito do Poder Executivo 
Municipal e propor sua regulamentaçao; 

III- elaborar projetos, ações e metas estratégicas transversais para 
a adequaçao do tratamento de dados pessoais realizado no âmbito da 
administração direta, autárquica e fundacional da PMPA; 

IV- propor a edição de normas gerais sobre tratamento e proteção de 
dados pessoais no âmbito da administraçao pública municipal, a serem 
encaminhadas para deliberação fi nal do Prefeito; 

V - monitorar e fiscalizar a execução dos planos, dos projetos e das 
ações gerais aprovados para viabilizar a implantação das diretrizes 
previstas na LGPD; 

VI propor a adoção de medidas de segurança técnicas e 
administrativas gerais aptas a proteger os dados pessoais de acessos 
não autorizados e de situações acidentais o u ilícitas de destruição , 
perda, alteração, comunicação ou qualquer forma de tratamento 
inadequado ou ilícito , com apoio dos Encarregados pelo tratamento 
dos dados pessoais que trata este capitulo ; 

VII - coordenar e orientar a rede de Encarregados pel o tratamento 
dos dados pessoais responsáveis pela promoçao da proteçao dos dados 
pessoais em seus órgãos e/ou entidades; 

VIII - prestar orientações gerais sobre o tratamento e a proteção de 
dados pessoais de acordo com as diretrizes estabelecidas na Lei 
Federal nº 13.709, de 2018 , e neste Decreto; 

IX- estimular a adoção de padrões gerais para prestação de serviços 
públicos, inclusive plataformas digitais , que facilitem o exercicio 
de controle dos titulares sobre seus dados pessoais, objeto de 
tratamento pela administração pública municipal direta, autárquica e 
fundacional; 

X- promover o intercâmbio de informações gerais sobre a proteção de 
dados pessoais com outros órgãos; 

XI - promover a integração e a articulação entre os diversos órgãos 
da administração municipal direta e indireta com vistas ao 
desenvolvimento e à operacionalização de ações transversais e gerais 
para adequaçao à LGPD; 

XII- difundir regras de boas práticas e de governança relacionadas 
ao tratamento de dados pessoais, i nclusive mediante a divul gação de 
ações e resultados alcançados por 6rgAos e entidades que sejam 
referência na governança em privacidade e proteção de dados 
pessoais; 

XIII - auxiliar em caso de divergência relativa ao tratamento e 
proteção de dados pessoais entre Secretarias, entidades autárquicas 
e f undacionais; 

XIV - exercer outras atividades correlatas. 

Art . 9ª - A SEMAD, no desempenho de suas atribuições, instituirá 
Grupo de Trabalho (GT), que será denominado Grupo de Trabalho LGPD 
(GT-LGPD). 

S 1 ° O GT-LGPD prestará auxíl i o à SEMAD e será integrado por 
representantes dos órgãos e entidades da Administração Pública 
Municipal dentre servidores que possuam experiência e condições 
técnicas para participar do trabalho, escolhidos dentre técnicos com 
notória competência , titulares de cargos ou empregos com funções 
compatíveis, preferencialmente com Cu rso Superior Completo. 

S 2 ° Os membros do GT-LGPD e respectivos suplentes serão indicados 
pelos titulares ou responsáveis dos órgãos e entidades que 
representam, aprovados e designados por Portaria da SEMAD . 

S 3° A SEMAD indicará o Coordenador do Grupo de Trabalho, que deverá 
ser servidor lotado na SEMAD. 

S 4 ° Cabe ao Coordenador a condução das atividades do GT LGPD; 

S 5ª Quando já existente o cargo de Encarregado- Geral pelo 
Tratamento de Dados Pessoais , esse será o Coordenador do GT LGPD. 

S 6° O Grupo de Trabalho poderá ser instituido e desconstituido, a 
qualquer momento , a critério da SEMAD, revogando a portaria de 
designaçao. 

S 7 ª O Coordenador do GT LGPD poderá solicitar, a qualquer momento, 
diretamente e sem qualquer ônu s, a qualquer órgão do Poder Executivo 
Municipal, informações, dados, certidões, cópias de documentos ou 
volumes de autos relacionados aos seus processos de tratamento de 
dados pessoais, a natureza dos dados1 os compartilhamentos 
realizados e detalhes correlatos; 

S 8 ° A SEMAD poderá convocar , considerando suprimento temporário de 
necessidade, representantes ou servidores dos órgãos e entidades da 
Administração Pública Municipal para integrar quaisquer trabalhos ou 
atividades relacionadas com o cumprimento do d i sposto neste Decreto. 

S 9 ª Ao representante da PGM, que eventualmente venha a compor o GT 
LGPD, compete a prestaçao de orientação juridica. 

S 10 . A SEMAD e a Secretaria Municipal de Administraçao e Patrimônio 
(SMAP) prestara.o apoio administrativo e material para o desempenho 
das atividades do Grupo de Trabalho LGPD, bem como a Secretaria 
Municipal de Planejamento e Assuntos Estratégicos (SMPAE), nas 
questões que envolvam planejamento. 

Art . 10. As situações afetas ao GT LGPD não especificadas ou 
previstas neste Decreto serao decididas pela SEMAD . 

Pará grafo único . Todos os titulares , dirigentes , diretores e 
coordenadores de órgaos e entidades da Administração Pública 
Municipal atuarAo como consultores do GT- LPGD em suas respectivas 
áreas de atuação , por demanda do Coordenador do GT-LGPO . 

Art . 11. As reuniões do GT-LGPD ocorrerão preferencialmente por 
meios virtuais e remotos. 

Art . 12. O GT-LGPO poderá convidar representantes de órgãos e 
entidades públicas e privadas, além de pesquisadores e 
especialistas , para participarem de s uas atividades 1 quando sua 
experiência ou expertise for relevante. 

Par• gra~o único. A participaçao dos convidados de que trata o caput 
deste artigo ficará restrita ao tempo necessário para prestar os 
esclarecimentos a eles solicitados. 

Decreto deverão ser 
implementados os 

Poder Executivo 

Art . 13 . As disposições estabelecidas neste 
revisadas e aperfeiçoadas , conforme sejam 
respectivos procedimentos de conformidade do 
Municipal à LGPD . 

CAPÍTULO V 
DO ENCARREGADO PELO TRATAMENTO DOS DADOS PESSOAIS 

Art . 14 . A autoridade máxima do Gabinete do Prefeito e das 
Secretarias, no âmbito da administração direta municipal, e das 
entidades autárquicas e fundacionais , no âmbito da administraçao 
indireta municipal, deverá designar um Encarregado pelo Tratamento 
dos Dados Pessoais, nos termos do disposto III do art. 23 e no art. 
41 da Lei Federal nº 13 . 709, de 14 de agosto de 2018, e seu 
suplente. 

S 1 ° Os encarregados pelo tratamento dos dados pessoais 
designados por Portaria do órgao ou Entidade mencionada no 
desse artigo, devendo ser dada transparência e publicidade 
designaçao. 

serão 
caput 
dessa 

S 2 ° Caso não ocorra designação de titular e suplente como 
encarregado pelo tratamento dos dados pessoais , a autoridade máxima 
da entidade ou do órgão citado no caput desse artigo responderá corno 
encarregado pelo tratamento dos dados pessoais do seu órgao ou 
entidade. 

S 3° A autoridade máxima mencionada no caput desse artigo deverá 
garantir condições necessárias para o desenvolvimento das atividades 
pelo Encarregado pelo tratamento dos dados pessoais. 

S 4ª O funcionamento, estrutura, procedimentos e atribuições dos 
encarregados referidos no caput deste artigo serão disciplinados 
pelo órgão ou entidade , na forma de resoluções, regulamentos , ordens 
de serviços e manuais observando as normas gerais editadas pela 
SEMAD, entre outros atos normativos permitidos. 

S 5° O Encarregado pelo Tratamento dos Dados indicado deverá: 

I- possuir conhecimentos multidisciplinares essenciais à sua 
atribuiçao, preferencialmente os relativos aos ternas de 
privacidade e proteção de dados pessoais, análise juridica, 
gestão de riscos, governança de dados , acesso à informação no 
setor público e segurança da informação , em nivel que atenda às 
necessidades do órgao ou da entidade , e possuir curso superior 
compl eto; 

II - nao estar lotado nas unidades de Tecnologia da Informaçao ou 
ser gestor responsável de sistemas de informaçao do órgao ou 
entidade do Poder Executivo Municipal . 
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S 6 ° Para fins de atendimento das atribuições de que trata o artigo 
15 deste Decreto , o Encarregado pe.lo Tratamento dos Dados Pessoais 
deverá participar de ações de capacitação disponibilizadas pela 
Escola de Gestão Pública (EGP), pelo Centro de Estudos da 
Procuradoria Geral do Municipio (PGM) , e outras capacitações 
relevantes ou atinentes à área, conforme indicações da SEMAD . 

S 7 ° A identidade e as informações de contato do Encarregado pe.lo 
Tratamento de Dados Pessoais deverão ser divulgadas publicamente , de 
forma clara e objetiva, no sitio eletrônico institucional destinado 
à LGPD, nos termos do §1° do art. 41 da LGPD. 

Art . 15. sa.o atribuições do Encarregado pelo Tratamento dos Dados 
Pessoais: 

I - receber so1icitações, pedidos de informação, rec1amações e 
denúncias relacionados ao tratamento de dados pessoais realizados no 
seu órgão e/ou entidade encaminhados pelos sistemas definidos nos 
capitulos VIII e IX des t e Decreto, prestar os esclarecimentos 
necessários , e encaminhar para providências pelos agentes 
competentes ; 

II- receber comunicações da Autoridade Nacional de Proteção de Dados 
e e ncaminhar para providências pelos agentes competentes; 

III orientar os servidores , terceirizados , contratados , 
conveniados e parceiros do 6rgao ou da entidade municipal a respeito 
das práticas a serem tomadas em relaçao à proteção de dados pessoais 
do seu órgão ou entidade ; 

IV- executar 
complementares. 

as demais atribuições determinadas em 

Art. 16 . A autoridade máxima do ó r gão ou da entidade 
assegurar ao Encarregado pelo Tratamento dos Dados Pessoais : 

I- acesso direto à alta administração; 

normas 

deverá 

II- o pronto apoio das unidades administrativas no atendimento das 
solicitações de informações; 

III- o continuo aperfeiçoamento relacionado aos temas de privacidade 
e proteção de dados pessoais, observada a disponibilidade 
orçamentária e financeira d o órgao ou entidade; 

IV - o apoio , caso necessário , por uma equipe interdisciplinar de 
proteção de dados ; 

V recursos temporais , materia i s e financeiros para 
desenvolvimento das atividades pelo Encarregado. 

o 

Par,grafo unico . Para fins do inc. I do caput deste artigo , 
considera-se como alta administração, t itulares máximos de órgãos da 
administração pública direta e Presidentes e Diret o r es das entidades 
da admi n istraçAo pública indireta. 

CAPÍTULO VI 
DAS AÇÕES DE CAPACITAÇÃO 

Art. 17 . os Encarregados pelo Tratamento dos Dados Pessoais , os 
gestores dos órgaos da administraçao direta , autárquica e 
fundacional da Prefeitura Municipal de Cristalândi a do Piaui-PI e os 
agen tes públicos deverão ser treinados e sensibilizados sobr e as 
normas e politicas de proteção de dados pessoais , bem como sobre as 
medidas de segurança que devem ser adotadas no âmbito da 
administração pública municipal , mediante ações de capacitação 
promovidas pela Escola de Gestão Pública (EGP), pelo Centro de 
Estudos da Procuradoria Geral do Municipio (CEDIM -PGM) , e outros . 

Parigraro único . Além de cursos, palestras e oficinas dirigidas , as 
ações de capacitação abrangerao a confecção de cartilhas, manuais de 
i mplementação da LGPD e de material de apoio geral , entre outros. 

CAPÍTULO VI I 
DA POLÍTICA DE PROTEÇÃO DE DADOS DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA, AUTÁRQUIA 

E FUNDACIONAL 

Art . 18 . A SEMAD deverá estabelecer diretrizes e ações gerais para a 
Politica de Proteção de Dados Pessoais do Poder Executivo Municipal, 
fixar parâmetros gerais para elaboraçao e atualizaçao dos relatórios 
de impacto à proteçao de dados pessoais com critérios de orientaçao 
geral para os programas de governança em privacidade dos órgaos e 
das entidades autárquicas e f u ndacionais da administração pública 
municipal, nos termos do inc. Ido art. 50 da LGPD. 

Art. 19 . Em até noventa (90) dias após a publicação desse Decreto , 
os órgãos e as enti dades municipais deverão apresentar cronograma de 
i mplemen tação da LGPD no âmbito das suas fi nalidades . 

Parigraro único. Os órgaos da administração direta e indireta 
deverão informar, nos seus sities eletrônicos, as hipóteses em que, 
no exercicio de suas competências, realizam o tratamento de dados 
pessoais, fornecendo informações claras e atualizadas sobre a 
previsão legal , finalidade , os procedimentos e as politicas 
utilizadas para a execução dessas atividades, relativas a atuações 
especificas. 

CAPÍTULO VIII - DOS DIREITOS DO TI TULAR 

Art . 20 . O titular dos dados poderá apresentar de forma expressa, 
diretamente ou por meio de representante l egalmente constituído, 
solicitação e pedido de acesso de informação nos sistemas 
disponibilizados relat ivo ao tratamento de dados pessoais pelos 
órgãos e entidades do Poder Executivo Municipal. 

S 1 ° A ma n ifestação deverá ser realizada conforme os arts. 2 1 e 22 
deste Decreto; 

S 2° O órgão deverá responder ao requerente, conforme os prazos 
estabelecidos nos sistemas e normas que o regulam; 

S 3° Em caso de i mpossibilidade de adoçao imediata da providência 
objeto da manifestação, a resposta poderá: 

I - comunicar que não é agente de tratamento dos dados e indicar , 
sempre que possivel , o agente; ou 
II - indicar as razões de fato ou de direito que impedem a adoção 
imediata da providência. 

S 4 º É direito do requerente obter o inteiro teor da decisão de 
negativa de sua manifestação. 

Seçao I 
Da Solicitação Sobre o Tratamento De Dados Pessoais 

Art. 21 . O titular dos dados poderá apresentar de forma expressa, 
diretamente ou por meio de representante legalmente constituido, 
solicitações relativas ao tratamento dos seus dados pessoais pelos 
órgãos e entidades do Poder Exec utivo Municipal por meio dos canais 
da Central de Atendimento ao Cidadão 156 do município , devendo a 
solicitação constar a identificação do requerente e a especificação 
da solicitação requerida. 

S 1 º Caso a solicitação não seja respondida no prazo estipulado, 
cabe registro de reclamação conforme art. 23 deste Decreto. 

S 2 º Entende-se por solicitação, para fins de aplicação deste 
artigo , o exercicio pelo titular dos dados dos d ireitos previstos na 
LGPD que se apliquem ao p oder público, com exceção do direito de 
acesso, que seguirá o rito estabelecido p e lo Serviço de Informações 
ao Cidadão (e-SIC), conforme previsto n o art. 22 deste Decreto . 

Seção II 
Do Pedido de Acesso de Informação Sobre o Tratamento de Dados 

Pessoais 

Art . 22 . O titular dos dados poderá apresentar de forma expressa, 
diretamente ou por meio de representante legalmente constituido, 

pedido de acesso de informação relativo ao tratamento dos seus dados 
pessoais pelos 6rgãos e entidades do Poder Executivo Municipal, por 
meio do Serviço de Informações ao Cidadão (e-S I C) do municipio , 
devendo o pedido constar a identificação do r equeren te e a 
especificação objetiva do pedido de acesso de informação. 

CAPÍTULO IX 
DA DENÚNCIA E DA RECLAMAÇÃO SOBRE O TRATAMENTO DE DADOS PESSOAIS 

Art . 23. Qualquer interessado poderá. apresentar de forma expressa, 
diretamente ou por meio de representante l egalmente constituido, 
denúncia e/ou reclamação relativas ao tratamento de dados pessoais 
pelos órgãos e entidades do Poder Executi vo Muni cipal, por meio da 
ouvidora- geral do Municipio de Cristalândia do Piaui - PI (OGM). 

S 1 º A apresentação de reclamação e denúncia deverá ser realizada 
eletronicamente por meio da ouvidoria digital no Sistema de 
Ouvidoria Municipal de Cristalândia do Piaui- PI , ou presencialmente 
junto à unidade de atendimento. 

S 2 ° O registro da denúncia poderá , à escolha do interessado, ser 
realizado de forma identificada , de forma identificada com pedido de 
sigilo ou de forma anônima . 

S 3 ° O registro anônimo é considerado " comunicação", não gerando 
para o interessado possibilidade de acompanh amento do tratamento da 
denúncia, vis t o não haver inserção de dados de identificação no 
registro. 

S 4° Para regis tro da r eclamaça.o será exigida a apresentação do 
protocolo da solicitação a que se refere o art. 22 deste Decreto, em 
situação de não atendimento no prazo previsto ou atendido de forma 
não conclu siva. 

S 5º As denúncias e reclamações recebidas sera.o obje t o de avaliaçao 
preliminar pela OGM/SEMAD quanto à fundamentação minima que 
possibilite a averiguação dos fatos relatados , descr i ta de forma 
clara, simples e objetiva. 

S 6° As denúncias referentes ao tratamento de dados pessoais por 
servidores públicos municipais, que configurem falta fu ncional e e m 
que o autor possa ser identificado , serão tratadas conforme este 
decreto , ou demais normas especificas eventualmente inci dentes . 

S 7 ° As denúncias e reclamações recebidas pela SE.MAO podera.o ser 
encerradas quando : 

I - nAo forem da competência da Administração Pública Municipal; 

II - na.o apresentarem elementos mi nimos i ndispensáveis a sua 
apu ração ; 
III - instaurado processo correcional para apuração da denúncia; e 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CRISTALÂNDIA DO PIAUÍ 
Avenida Luiz Cunha Nogueira, 228 - Cent r o - CEP 64.995-000 

Cri s talândia do Piauí - PI; Fone/Fax: (89) 3576 - 1102 
CNPJ/MF 06 . 554 . 2 99/0001 - 02 

E- mail : prefeit uracristalandia@hotmail.com 

I V - o interessado : 

a) deixar de proceder com lealdade , urbanidade e boa-fé; 
b) agir de modo temerário ; e 
c) de ixar de prestar as informações compl ementares no prazo de 
lO(dez) dias. 

CAPÍTULO X - DAS DI SPOSIÇÕES FINAIS 

Art . 24. O Secretário Municipal de Administração , poderá definir 
normas compl ementares que se fiz e r em necessárias ao c umpriment o 
deste Decreto. 

Art . 25 . Este Decreto entra em v igor na data de sua publicação. 

Registre-se , publique-se e cumpra-se . 

Gabinete do Prefeito Municipal de Cri stalândia do Piauí-PI, em 08 de 

maio de 202 5 . 
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DECRETO N º 19/2025, DE 08 DE MAIO DE 2025 . 

Dispõe sob re a utilização de s i stema de 
gestao pública para governo digital e para 
comuni cações internas, externas e 
integração e n tre órgãos públicos com 
As s inatura Eletrônica gerada e autenticada 
em sistema p róprio ou certificados digitais 
em documentos produzidos em me i o eletrônico , 
no âmbito do Municipio de Cristalãndia do 
Piaui - PI do Piaui. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CRISTAI.ANDIA DO PIAUÍ-PI , no uso das 
atribuições que lhe confere a Lei Orgân ica Municipal. 

CONSIDERANDO que os documentos em me i o e l etr ôn ico produzidos pela 
administraçao , mediante a utilizaçao de softwares oficiais ou de 
processo de certificação disponibilizado pela ICP-Brasil , 
presumem-se verdadeiros em relação aos signatários , na forma do 
artigo 129 da Lei n º 10 . 406 de 10 de janeiro de 2 00 2 ; 

CONSIDERANDO que , de acordo com o artigo 10 da Medida Provisória 
nº 2 . 200 - 2 , d e 24 d e agosto de 2001 , documentos eletrônicos 
assinados digital e eletronicamente com certificados emitidos pela 
!CP-Brasil, e de acordo com o§ 2° do mesmo artigo daquela Medida 
Provisória , inclusive os certificados não emitidos pel a !CP-Brasil 
têm a mesma validade jurídica que documentos em papel com 
assinaturas manuscritas; 

CONSIDERANDO que o certificado digital equivale a documento formal 
de identidade no meio eletrôni co e pode ser utilizado para 
realizar diversas operações em amb i ente computacional ; 

CONSIDERANDO a necessidade de se d isciplinar os procedimentos 
inerentes ao uso de certificado digital e de assinatura eletrônica 
no âmbito da Prefeitura Municipal de Cristalãndia do Piaui ; 

CONSIDERANDO a Lei Federal nº 12.682 , de 9 de julho de 20 12 , que 
dispõe sobre a elaboração e o arqui vamento de documentos em meios 
eletromagnéticos ; 

CONSIDERANDO os estudos e pareceres constantes do Processo TC 
023. 402/2009 - 1, do Tribunal de Contas da Un i ão , que trata da 
va lidade jurídica dos documentos e l etrônicos ; 

CONSIDERANDO a necessidade de se regulamentar o art. 5° da Lei nº 
14.063, de 23 de setembro de 2020 , quanto ao nível mínimo exigido 
para a assinatura eletrônica em interações com o ente público ; 

CONSXDERANDO a necessidade d e adoção d e me lhores práticas de 
gestao e a aplicaçao do princípio da eficiência também à 
assinatura e ao trâmite de documentos no âmbito do Município de 
Cris talândia do Piauí - PI, 

CONSXDERANDO a necessidade de buscar o princípio da l egalidade , 
eficiência e da economicidade dos recursos públ icos no uso de 
meios d igitais , 

CONSIDERANDO a lei federal 14.129/2021 que trata de governo 
digitais em todos os municípios do Brasil , 

CONSIDERANDO a buscas p e l a sus t e ntabi lidade ambiental e celeridade 
nos processos deste e nte federado d e Município de Cristalãndia do 
Piauí - PI, 

DECRETA 

Art . 1 ° - Es t e Decreto aplica-se à : 

I interaçao eletrô nica interna dos órgaos e entidades da 
admini s tração pública direta e indire t a do Município d e 
Cristal â ndia do Piauí - PI; 
II - interação entre pessoas natu rais ou pessoas j urídicas de 
direito privado, diretamente o u por me i o de procurador ou de 
r e presentante l egal, e os entes públicos de que trata o inciso 
anter i o r; e 
III - interaçao eletr ô n ica entre os entes públicos de que trata 
o inciso I e out r os entes públicos de qualquer Poder o u e nte 
federa tivo . 

Parágrafo único - o disposto neste Decreto nao se aplica: 

I - aos processos judiciais; 

II - à i nteração eletrônica estranhas ao objeto: 
a) entre pessoas naturais ou e ntre pessoas j u rídicas de direito 

privado; 
b) na qual seja permitido o anonimato; e 
c) na qual s eja d ispensada a identificação do particular. 

III - aos sistemas de o uvidoria de e ntes públ i cos; 
IV - às ou t ras hipóteses nas quais deva ser dada garantia de 
preservação de sigilo da identidade do particular na atuação 
perante o ente público . 

Art . 2° - A u tilizaçao de Certificado Digital e de Assinatu ra 
Eletrônica em documentos produzidos em meio e l etrônico, no âmbito 
do Municípi o de Cristalândia do Piauí obedecerá ao disposto neste 
Decreto, observada a legislação vigente. 

Parágrafo único - Para os fins deste Decreto, entende-se por : 

I - Usuário Interno: autoridade ou servidor ativo do Municipio de 
Cristalândia do Piaui - PI , que tenha acesso , de forma autorizada 
a informações e documentos p rodu zidos ou custodiados pelo 
Municipio ; 

II - Documento Ele trô nico: documento armazenado sob a f o rma de 
arquivo eletrônico , inclusive aquele resultante de digit alizaçao ; 

III- Assinatura Eletrô nica : registro realizado e l etronicamente 
por usuário identificado de modo inequivoco por meio de dados em 
formato eletrônico que se ligam ou es tão l ogi camente associados a 
o utros dados em formato eletrôn ico e que sao utilizados pelo 
signatário para assinar , observados os niveis de assinaturas 
apropriados para os atos ; 

IV- Autoridade Cer t i ficado ra : entidade autorizada a e mitir , 
s u spender , renovar o u revogar certificados digitais, bem como a 
e mitir lista de certificados r evogados e ma n ter r egi s tros d e suas 
operações; 

V - Certificado Digital: atestado eletrônico de arquivo que contém 
dados de urna p essoa ou i nstituiçao e um par de chaves 
criptográficas que associa os dados de validação da assinatu r a 
eletrônica a uma pessoa natural ou juridica para comprovar 
identidade em ambi ente comput acional do s oftware contrato para 
tal finalidade. 

VI - Certificado Digital do tipo Al: documento eletrônico que 
normalmente possui extensão .PFX ou . P12 , que , por se tratar de 
um arquivo digita l , é i n stalado dire t amen te n o computador do 
contribuinte e nao depende d e smart cards o u tokens para ser 
transportado; 

VII- Certificado Digital do tipo A3 : certificado e m que a geração 
e o armazen amento d as c haves criptogr áficas são feitos e m midia 
do tipo cartão i nteligente o u token, observando-se que a s mí d ias 
devem ter capacidade de geração de chaves a serem protegidas por 
senha ou h ardware criptográfico aprovado p ela Infraestrutura de 
Chaves Públic as Brasileiras (ICP - Brasil); 

VIII- Mídia de armazenamento do Certificado Digital: dispositivos 
portáteis , como os tokens, que contêm o certificado digital e que 
são inseridos no computador para efet i var a assinatura digital; 
IX - Autenticação: processo eletrônico que permite a identificação 
eletrônica de uma pessoa natural o u juridica; 
X - interação eletrônica: o ato praticado por particular ou por 
agente públ ico , por meio de edição eletrônica de documentos ou de 
ações eletrônicas , com a f inalidade de: 
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